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Área do Direito: Civil
Resumo: O assédio moral é uma prática ilícita que se caracteriza pelo ataque contínuo e
duradouro a determinada pessoa com o objetivo de atingir-lhe a autoestima, a
autoconfiança, o amor-próprio, entre outros aspectos inerentes à intimidade e à
dignidade da vítima. Trata-se de dano extrapatrimonial indenizável. Ocorre com
significativa frequência no seio das relações de trabalho, mas tem lugar também no
âmbito do serviço público. Nesse caso, poderá responsabilizar civilmente tanto o ente da
administração a que vinculado o servidor quanto o agente praticante do assédio. Temos
como objetivo, no presente trabalho, examinar todos esses aspectos do problema.

Palavras-chave: Assédio moral - Serviço público - Responsabilidade
Abstract: The moral harrassment (bullying) is an illegal practice which consists in a
continuous and lasting attack to a person in order to hit his self-esteem, self-confidence
and pride, among other aspects inherent to the victim's privacy and dignity. It is a
compensable moral damage. It occurs with significant frequency within the labour
relations, but it also takes place within the public service. In this case, it will may take
under civil liability not only the entity to whom the victim is linked, but the public servant
author of the harrassment as well. We aim, in this study, examine all these features of
the problem.
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1 Introdução

A sociedade que conhecemos nos dias de hoje é o produto de uma lenta evolução em
vários aspectos. Entre todos, talvez aquele que sempre tenha despertado maior atenção
tenha sido o aspecto econômico, até por conta da enorme influência que os interesses
econômicos exercem sobre decisões políticas, jurídicas e sociais, moldando o Estado, as
relações intersubjetivas e a própria sociedade como um todo.

Na evolução do pensamento econômico universal, em determinado momento a
propriedade fundiária cedeu espaço a outra força geratriz de riquezas como foco de
atenção dos cientistas sociais: o trabalho humano. Se esse trabalho já foi, no passado, o
simples resultado da propriedade (de escravos, por óbvio), tornou-se em seguida parte
da engrenagem da economia quando se percebeu que também os trabalhadores tinham
que ser consumidores dos produtos que a nova indústria estava em vias de produzir.
Sendo o trabalho uma força geratriz bilateral de riquezas (para o tomador e para o
trabalhador), seu potencial para reformular as estruturas da sociedade organizada era
imenso.
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E esse potencial tornou-se realidade.

Ocorre que as relações entre tomadores e prestadores do trabalho humano nunca foram
harmônicas, tendo sido muito melhor definidas pelos conflitos do que pelos
entendimentos acerca de suas posições, seus direitos e suas obrigações. Esse potencial
para o atrito é algo permanente entre as duas classes que chamamos "empregadora"
(detentora dos meios de produção) e "trabalhadora" (detentora do capital-valor
trabalho), tendo motivado a criação de instrumentos jurídicos e sociais de pacificação,
contenção e acertamento em prol da organização e da necessária continuidade do
mercado.

A par desses problemas que classificaríamos como coletivos, assimilados pela arena
econômica e política como naturais e inerentes à própria estrutura que subjaz a esses
dois grupos, há outros, menos naturais e mais patológicos, que atingem o trabalhador
em sua relação individual com o empregador.

Entre tantos, nossa atenção se concentra, no presente trabalho, naquilo que se
convencionou chamar de assédio moral, mas não no universo do trabalho prestado no
mercado, ou seja, no segundo setor (tema já bastante enfrentado pela doutrina e
jurisprudência trabalhista): nosso foco está no primeiro setor, no Estado, e na
possibilidade de que o assédio moral possa, como aspecto patológico das relações de
trabalho, contaminar as relações ambientadas no serviço público. A partir desse exame,
nosso objetivo consiste em estabelecer a disciplina jurídica da responsabilidade civil do
Estado em face do assédio moral no serviço público, tema que tem despertado pouca
atenção dos doutrinadores brasileiros.

2 Conceito e caracterização do assédio moral

Como natural primeiro passo, precisamos compreender, com suficiente precisão, o
conceito de assédio moral nas relações de trabalho. Nas linhas abaixo, procuramos
trazer o pensamento de alguns doutrinadores que se dedicaram ao tema como ponto de
partida para o exame da ideia que a expressão encerra, sua estrutura, requisitos e a
potencial aplicabilidade às relações entre servidores públicos.

Marie-France Hirigoyen, citada por Renato da Costa Lino de Goes Barros em seu artigo
Assédio moral: análise sob a luz dos aspectos configurativos e probatórios deste
fenômeno social (publicado na RDT, 129/175, edição de jan. 2008), define o assédio
moral como:

"Toda e qualquer conduta abusiva manifestando-se sobretudo por comportamentos,
palavras, atos, gestos, escritos que possam trazer dano à personalidade, à dignidade ou
à integridade física ou psíquica de uma pessoa, por em perigo seu emprego ou degradar
o ambiente de trabalho."

Na mesma linha, Sônia A. C. Mascaro, também citada por Renato da Costa Lino de Goes
Barros(2008), diz que:

"O assédio moral se caracteriza por ser uma conduta abusiva, de natureza psicológica,
que atenta contra a dignidade psíquica, de forma repetitiva e prolongada, e que expõe o
trabalhador a situações humilhantes e constrangedoras, capazes de causar ofensa à
personalidade, à dignidade ou à integridade psíquica, e que tenha por efeito excluir a
posição do empregado no emprego ou deteriorar o ambiente de trabalho, durante a
jornada de trabalho e no exercício de suas funções."

Na visão de Piñuel y Zabala, citado por Érika Maeoka no artigo A violência na
administração pública e o princípio da eficiência: o assédio moral e a avaliação periódica
de desempenho (publicado na RT 921/81-117, na edição de jul. 2012), o assédio moral
ou mobbing traduz "um continuado e deliberado maltrato verbal ou modal que recebe
um trabalhador por parte de outro ou de outros que se comportam em relação a ele de
modo cruel com vistas a lograr sua eliminação do lugar de trabalho, por diferentes vias
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entre as que se encontra a destruição psicológica, a destruição de sua capacidade de
trabalhar, a destruição de sua esfera de relações laborais, familiares, sociais",
convertendo-se em "um verdadeiro processo de destruição psicológica e social e que
termina frequentemente com a saúde psicológica do indivíduo, às vezes também com a
saúde física e que em uma porcentagem elevada de casos termina, lamentavelmente,
também com a saída do trabalhador da instituição ou da empresa em que trabalha".

É interessante observar nas transcrições acima que, não obstante a expressão a definir
seja a de assédio moral, todos os doutrinadores apresentam suas ideias de assédio como
um fenômeno patológico ocorrido no ambiente de trabalho, quase como se "assédio
moral" significasse sempre "assédio moral no trabalho", "no ambiente de trabalho" ou
mesmo "nas relações de trabalho".

Parece-nos que o assédio moral possa ter lugar no ambiente de trabalho e fora dele, o
que, de certa forma, implica na exclusão do ambiente de trabalho como requisito para a
configuração do assédio moral em sua forma pura. Figuras como o bullying e o mobbing
tem lugar em escolas, associações, comunidades, centros esportivos e até mesmo no
bairro, na rua. Em todos esses casos, temos assédio moral. O que nos interessa aqui,
portanto, em termos simplificados, é o bullying praticado em conexão com o ambiente, a
função ou a prática do trabalho.

Embora seja possível, a partir do conceito, estabelecer do que se trata o assédio moral
no ambiente de trabalho, a verdade é que sua identificação no caso concreto demanda
um cuidadoso exercício de investigação e raciocínio. O assédio deixa seus traços
presentes de forma muito sutil no ambiente de trabalho, de forma que a constatação de
sua existência passa necessariamente pela análise de seus aspectos mais característicos.

Em seu artigo intitulado Do assédio moral no serviço público (publicado na RDT
145/221-242), ensina Teresa Cristina Della Monica que caracteriza o assédio moral a
"exposição de servidores ou de trabalhadores a situações vexatórias, humilhantes,
repetitivas, e que se prolongam durante a jornada de trabalho, que perduram no tempo
e no exercício de suas funções".

Desde o início, é possível isolar, na prática dessa forma de assédio moral, caracteres
como o ataque a direitos inerentes à personalidade, inclusive com reflexos
psicoemocionais típicos daquilo que a chamada jurisprudência espiritual confundia com o
próprio significado de dano moral. Ao lado desse - que podemos identificar como o
principal entre todos - podemos divisar também a prolongada duração das práticas, sua
reiteração e a contextualização de sua ocorrência no ambiente e em função do trabalho.

Há uma tendência natural em acreditar-se que apenas ocorre assédio moral no trabalho
se um superior hierárquico o pratica contra um inferior. A verdade é que a superioridade
hierárquica não é requisito para a caracterização do assédio moral, podendo ser
praticado também entre iguais e até mesmo partir do inferior hierárquico em face do seu
superior.

Nesse sentido, ensina Érika Maeoka (2012) que "a prática do assédio pode ocorrer de
quatro formas. Por conseguinte, pode ser praticado pelo hierarquicamente superior em
relação ao subordinado, que se denomina assédio vertical. Quando é praticado pelos
colegas, uns em relação ao outro chama-se horizontal, que ocorre quando dois
empregados querem concorrer a um mesmo cargo ou a uma promoção. Quando o
assédio é provado pelos colegas juntamente com o superior hierárquico é denominado
misto, que ocorre quando uma pessoa é escolhida para ser o bode expiatório, na qual o
alvo passa a ser o responsável por tudo que acontece de errado. Por fim, pode ser
praticado por um subordinado em relação ao superior hierárquico, que é chamado de
assédio ascendente".

Tratando particularmente do assédio horizontal - em que os sujeitos ativo e passivo do
assédio moral estariam, supostamente, no mesmo patamar hierárquico - dizem Grasiele
Augusta Ferreira Nascimento e Maria Aparecida Alkimin em seu artigo Assédio moral na
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empresa e responsabilidade civil do empregador (publicado na RDPriv 39/182, jul. 2009)
que "o assédio moral cometido pelo colega de serviço (assédio horizontal) revela um
desajuste nas relações interpessoais no ambiente de trabalho, cujo assédio horizontal
pode ser fruto de instinto perverso do assediante, colega de serviço, através do qual um
colega dirige ao outro (assediado) brincadeiras humilhantes e pejorativas, ofensas à
honra, sabotagem, enfim, várias condutas abusivas e antijurídicas que tornam o
ambiente de trabalho degradante, contaminado por práticas assediantes que se revelam
como manifesto desrespeito à individualidade e dignidade do trabalhador".

Desse modo, parece-nos claro que a exploração de posição hierárquica superior não é
requisito do assédio moral nas relações de trabalho. São requisitos, por outro lado, a
natureza contínua e prolongada da prática, seu potencial atentatório à dignidade e a
direitos inerentes à personalidade da vítima (como a honra, imagem, saúde, integridade
física, autoestima, decoro, nome e até mesmo a vida), a contextualização dessas
práticas com o ambiente, a função, o desempenho do trabalho.

3 O assédio moral como ato ilícito

A doutrina especializada tem se referido ao assédio moral como um ato ilícito, gerador
de dano indenizável. Adotando-se a ideia de ato ilícito como previsto no Código Civil em
seu art. art. 186, temos que se trata, realmente, de conduta humana dolosa ou culposa
causadora de dano injusto e, por isso, indenizável. É ato de uma pessoa contra outra a
exigir, a priori, a aplicação da teoria subjetiva da responsabilidade civil.

Nesse sentido é a doutrina de Grasiele Augusta Ferreira Nascimento e Maria Aparecida
Alkimin (2009), para quem "o assédio moral, como espécie do gênero ato ilícito, tem
como sujeito ativo o empregador, qualquer superior hierárquico e até mesmo um colega
de trabalho, como é o caso do assédio moral horizontal, valendo ressaltar que o
subordinado também pode ser sujeito ativo do assédio moral (assédio ascendente)".

Atribuindo ao assédio moral a característica de conduta ilícita, prosseguem as autoras
acima citadas, em destacando a violação de dever jurídico que ele representa, afirmando
que "o assédio moral como conduta ilícita representa violação do dever jurídico de
respeito e consideração à pessoa do trabalhador, além de representar motivo de
contaminação e degradação do meio ambiente de trabalho que deve ser sadio e
equilibrado, inclusive, no que tange às relações interpessoais que imperam na
organização do trabalho".

Praticado no contexto das relações de trabalho ou não, o assédio moral é um ato ilícito.
Trata-se de uma prática normalmente dolosa (é difícil concebermos um assédio moral
culposo, pois, não se configurando em simples ato, de forma instantânea, depende de
uma tal continuidade, reiteração e permanência que torna praticamente impossível sua
verificação sem que o autor tenha plena consciência e vontade de assediar) de que
resulta, lógica e faticamente, lesões a direitos inerentes à personalidade da vítima,
configurando-se como dano extrapatrimonial indenizável.

Em vista disso, no que diz respeito ao acertamento das relações entre autor e vítima no
plano da compensação pelo dano extrapatrimonial sofrido, a disciplina da
responsabilidade civil tem perfeita aplicação ao caso, seja na forma da responsabilidade
civil por fato próprio (quando o assediador responde perante a vítima), seja na forma de
responsabilidade civil por fato de terceiro (quando o assediador é preposto do
responsável). A definição da modalidade a ser aplicada ao caso concreto deverá ser
buscada a partir de elementos do próprio caso, que poderá permitir a opção da vítima
por uma ou outra modalidade, conforme lhe seja mais conveniente do ponto de vista
prático e seguro do ponto de vista econômico.

4 O assédio moral no serviço público

O assédio moral nas relações de trabalho sempre teve no setor privado seu ambiente
natural. São comuns notícias de assédio moral entre funcionários, tanto nas grandes

A responsabilidade civil por assédio moral no serviço
público

Página 4



quanto nas pequenas sociedades empresárias, valendo-se normalmente o superior
hierárquico de sua ascendência e poder para infligir a trabalhadores subalternos toda
sorte de abusos e sevícias que se estendem no tempo em razão da premente
necessidade que possuem esses últimos de manterem seu vínculo de emprego. O
empregador ou preposto, aproveitando-se da hipossuficiência do empregado, age com a
sensação de impunidade, malferindo direitos fundamentais inerentes à personalidade de
empregados, seja em nome da produtividade, da disciplina, da modernização, ou
simplesmente da inveja, do ciúme, da maldade, da pequenez. Esse é, de fato, o caso
mais comum, sem prejuízo da ocorrência de diversos outros padrões de comportamento
e intenção.

Nada, entretanto, impede a ocorrência de assédio moral "nas relações de trabalho" no
âmbito da administração pública.

Como é sabido, também na estrutura da administração pública os cargos e funções são
distribuídos segundo escalas horizontais e verticais de competências, vigendo a
obediência e a hierarquia como princípios associados à disciplina e ao regime jurídico dos
servidores públicos. A partir dessa distribuição escalonada em plano vertical, destinada à
organização da própria administração pública e de sua função administrativa, decorrem
poderes-deveres de exercício compulsório pelos agentes públicos, como o poder de
comando dos superiores hierárquicos sobre os respectivos subalternos (a quem
corresponde o dever de obediência), o poder de fiscalização e controle dos atos
praticados pelos escalões inferiores e até mesmo o poder de revisão, caso necessário ao
bom andamento do serviço (José dos Santos Carvalho Filho, 2006, p. 54-5).

É óbvio que o poder para a administração da atuação de grupos e indivíduos deve ser
atribuído a determinados agentes públicos, sempre em conta da competência que, como
servidor, tenha perante o órgão ou instituição a que pertença. O regular e adequado
exercício dessa prerrogativa, portanto, consistirá normalmente na prática de atos lícitos
e, a priori, não poderá gerar danos indenizáveis a quaisquer servidores.

O problema ocorre quando o servidor público ultrapassa os limites do regular e
adequado cumprimento de suas funções, transbordando a área do estrito cumprimento
de dever legal para invadir a do abuso de autoridade. Se o estrito cumprimento de dever
legal (como o exercício regular de direito) é ato lícito por excelência, o abuso, como ato
ilícito, se caracteriza justamente por ultrapassar o exercício regular e o estrito
cumprimento, seja do direito, seja do dever.

Não nos parece haver dúvida sobre a caracterização do abuso de autoridade nesses
casos, sobretudo se o ato for praticado ao ensejo, no contexto ou mesmo sob o pretexto
de exercício daquela parcela de autoridade pública destinada ao servidor, a qual lhe
atribuía, como instrumento a serviço de um fim, poder hierárquico a ser exercido em
face de um grupo de pessoas, seus ditos subordinados.

Ocorre que esse quadro, em se tratando da temática do assédio moral, compreende
apenas uma das modalidades: o assédio moral vertical descendente. A prática nos
mostra, como vimos acima, que o assédio pode ocorrer de formas diferentes, como o
assédio moral horizontal (servidores de mesma hierarquia) e o assédio moral vertical
ascendente (em que o subalterno assedia o superior hierárquico). Malgrado sejam
formas menos comuns, não podemos descartar sua existência. Nesses casos, contudo,
cremos que será mais difícil associar a prática do assédio moral a atos de abuso de
autoridade no exercício do poder administrativo hierárquico, até porque, entre servidores
de mesma hierarquia e, especialmente, de um servidor subalterno para um superior, não
existe ascendência hierárquica que embase tal forma de assédio.

Diante disso tudo, parece-nos possível concluir que, se é certo dizer, por um lado, que o
assédio moral vertical ascendente sói ocorrer a partir do abuso de autoridade do superior
hierárquico, é igualmente certo que não depende dele para sua ocorrência, sendo bem
possível haver assédio moral sem abuso de autoridade. Em outras palavras, a
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ascendência hierárquica e o abuso de autoridade não são requisitos para a prática de
assédio moral no serviço público, sendo justamente essa a realidade do assédio moral
vertical ascendente e do assédio moral horizontal.

Antes do abuso de autoridade, o que realmente caracteriza o assédio moral, seja no
âmbito da administração pública, seja no setor privado, pode ser resumido da seguinte
maneira: (a) a deliberada, consciente, contínua e duradoura atuação de um integrante
do grupo, (b) de forma a infligir a outro integrante do grupo a submissão a determinada
situação que implique (c) em violações a direitos seus inerentes à personalidade e que
(d) lhe deteriore severamente as condições e o ambiente de trabalho. Não raramente,
essa prática acarreta: (i) uma deterioração na prestação do serviço a cargo da entidade,
órgão ou setor; (ii) o surgimento de problemas de saúde física, psicológica ou emocional
ao servidor (trabalhador); (iii) a saída do servidor (trabalhador) da entidade ou órgão a
que pertencia por força da ação do assediador.

5 Responsabilidade civil pelo assédio moral no serviço público

A prática do assédio moral tem como um de seus aspectos mais importantes, verdadeiro
requisito de sua configuração, a violação (ou pelo menos a tendência à violação) a
direitos inerentes à personalidade da vítima, ideia que está modernamente na base do
conceito jurídico de dano extrapatrimonial (em substituição àquela vetusta
jurisprudência espiritual, para quem o dano moral se confundia com dor, vexame,
sofrimento e humilhação, verdadeiro mantra na antiga jurisprudência brasileira).

Não pode haver dúvida de que o direito brasileiro tenha finalmente despertado para a
necessidade de tutelar adequadamente os direitos existenciais atinentes à pessoa
humana, resultado da centralidade conferida pelo constituinte ao princípio da dignidade
humana, como também do reconhecimento da aplicabilidade direta das normas
constitucionais às relações privadas (Anderson Schreiber, 2013, p. 90-1). O influxo
dessa nova realidade se fez sentir no âmbito da responsabilidade civil, influenciando até
mesmo ideias já formadas sobre institutos de tessitura aparentemente consolidada, a
exemplo do conceito de dano moral.

Sob o pálio do novo constitucionalismo, da força normativa da Constituição e da
necessidade de que todo o direito positivo seja interpretado (ou reinterpretado, se
necessário) pelo prisma das regras e princípios constitucionais, o próprio conceito de
dano moral, antes fortemente matizado por preconceitos materialistas, teve que ser
reformulado para adaptar-se ao reconhecimento da necessidade de se tutelar o ser
humano em sua dignidade, personalidade e existencialidade. O dano moral deixa de ser
confundido com seus "reflexos terrenos", de conteúdo meramente psicoemocional (dor,
vexame, sofrimento e humilhação) e passa a traduzir uma lesão a direitos ou interesses
pertinentes, em uma primeira aproximação, à dignidade humana e, em outro viés, aos
novos direitos da personalidade, como bem lembrado por Sérgio Cavalieri Filho(2008, p.
80-1).

No enquadramento do assédio moral como uma forma de dano extrapatrimonial, dizem
Grasiele Augusta Ferreira Nascimentoe Maria Aparecida Alkimin(2009) que "a principal
consequência do assédio moral ou 'terrorismo psicológico' é o dano causado à saúde
mental e física do assediado, gerando doenças como a depressão e o stress laboral,
havendo relatos, inclusive, de suicídio da vítima. (...) A conduta assediante, seja
insidiosa, seja declarada, atinge em cheio a dignidade e personalidade do assediado,
instalando-se na vítima gradativamente e provocando um intenso sofrimento psíquico,
evoluindo para o stress profissional seguido de depressão, transformando-se num
quadro psicossomático através da manifestação de mazelas físicas como cefaleias,
enxaquecas, distúrbio do aparelho digestivo, distúrbio do sono, culminando com o
afastamento do empregado do ambiente laboral por motivo de doença ou pedido de
demissão".

É fácil observar a partir da transcrição acima que as autoras se referem ao objeto de
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direitos e interesses pertinentes à proteção outorgada pela Constituição Federal por meio
da definição dos direitos inerentes à personalidade que são protegidos como corolário do
princípio da dignidade humana. Referem-se também às mais frequentes consequências
que o vilipêndio a tais direitos e interesses traz à saúde e à integridade do ser humano.
Se as consequências nitidamente humanas são eventuais, variando de vítima para vítima
de maneira absolutamente imprevisível, a violação a direitos inerentes à personalidade
pela via dos interesses ali protegidos, de outro lado, é uma constante de que depende a
própria essência e o êxito do assédio moral.

A configuração do assédio moral como ato de violação a direitos da personalidade é bem
definida pelas autoras referidas, para quem o assédio moral que tem lugar no ambiente
de trabalho traduz prática não apenas reprovável, mas também infratora dos preceitos
mais basilares da ordem jurídica, atingindo direitos da personalidade do trabalhador a
exemplo da saúde, integridade física e psíquica, intimidade, privacidade, entre outros, no
que se traduziria em atentado (diríamos que em verdadeira agressão) à dignidade
humana do trabalhador, princípio basilar do Estado Democrático de Direito.

Se o dano moral ou extrapatrimonial, de um lado, é da própria essência do assédio
moral, o mesmo não se pode afirmar com relação ao dano material. Ainda assim, sua
ocorrência não passou despercebida a Grasiele Augusta Ferreira Nascimento e Maria
Aparecida Alkimin (2009). Dizem as autoras que "o dano gerado pelo assédio moral tem
repercussão imediata nos direitos da personalidade da vítima, pois atinge o seu
patrimônio moral, que é composto pela integridade física e psíquica, honra, privacidade,
intimidade etc., gerando ou não diminuição, perda ou prejuízo material ou patrimonial e
certo que de forma reflexiva".

Em suma, temos que a violação jurídica infligida pelo assédio moral a direitos inerentes
à personalidade do trabalhador configura dano extrapatrimonial indenizável, sendo da
essência do assédio sua ocorrência. Conforme o caso, no entanto, o assédio moral
poderá causar danos materiais à vítima, igualmente injustos e, portanto, indenizáveis.

A natureza indenizável desses danos patrimoniais e extrapatrimoniais, ou melhor, sua
caracterização como danos indenizáveis foi bem delineada por Cláudio Armando Couce
de Menezes em trabalho específico sobre os efeitos da responsabilidade pelo assédio
moral, intitulado Assédio moral e seus efeitos jurídicos (publicado na RDT 108/193, out.
2002.). Diz o autor:

"Porém, talvez o mais importante efeito jurídico é a possibilidade de gerar a reparação
dos danos patrimoniais e morais pelos gravames de ordem econômica (perda do
emprego, despesas com médicos, psicólogos...) e na esfera da honra, da boa fama, do
autorrespeito e da saúde psíquica e física, da autoestima. (...) Nem se argumente com a
ausência de previsão legal para o assédio moral, uma vez que é assegurada pela
Constituição o respeito à dignidade humana, à cidadania, à imagem e ao patrimônio
moral do obreiro, inclusive com a indenização por danos morais (art. 5.º, V e X, da CF)."

A questão que surge, nesse ponto, cinge-se à identificação do responsável pela
indenização dos danos morais e materiais decorrentes da prática de assédio moral nas
relações de trabalho. Não é difícil concluir que o autor do assédio, desde que maior e
capaz (como é óbvio que seja, já que integrante da entidade em que o assédio tem
lugar), poderá ser responsabilizado pelos danos causados a partir do assédio moral por
ele conduzido. O problema está em saber se seu empregador poderá ser chamado a
responder pelo dano causado pelo empregado na prática do assédio e, mais
particularmente no que interessa ao presente trabalho, em saber se o ente da
administração pública poderá ser responsabilizado pelos danos causados em assédio
moral de um servidor contra outro servidor.

Para levar a cabo esse exame, principiemos com a Constituição Federal, que traz a
norma fundamental sobre a disciplina da responsabilidade civil do Estado. De acordo
com a Constituição Federal, art. 37, § 6.º: "As pessoas jurídicas de direito público e as
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de direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra
o responsável nos casos de dolo ou culpa".

Embora essa disposição constitucional seja destacada na generalidade dos casos de
responsabilidade civil do Estado, não nos parece que possa reger situação de assédio
moral entre servidores, até porque a lesão jurídica não decorre da realização de uma
atividade pública que deva ter seu respectivo ônus "socializado", nem tampouco o
respectivo risco social "pulverizado", tudo em prol de resguardar o princípio da isonomia.
Em outras palavras, admitindo-se o assédio moral como fato jurígeno da obrigação de
indenizar, parece-nos inevitável concluir que ele não se enquadra como natural
destinatário da teoria do risco administrativo, instrumento de proteção do indivíduo
contra a imposição individual dos danos causados pela administração pública no
desempenho de atividades de interesse público que aproveitem à coletividade. Sendo da
coletividade o proveito, também da coletividade deverá ser o risco e o ônus pelos danos
causados nesse contexto, sendo exatamente essa a essência da teoria do risco
administrativo.

Nas palavras de Sérgio Cavalieri Filho (2008, p. 232), "a teoria do risco administrativo
importa atribuir ao Estado a responsabilidade pelo risco criado pela sua atividade
administrativa. Esta teoria, como se vê, surge como expressão concreta do princípio da
igualdade dos indivíduos diante dos encargos públicos. É a forma democrática de repartir
os ônus e encargos sociais por todos aqueles que são beneficiados pela atividade da
Administração Pública". Ainda segundo o autor (2008, p. 232), referindo-se às atividades
prestacionais tituladas pelo poder público, "tendo em vista que essa atividade é exercida
em favor de todos, seus ônus devem ser também suportados por todos, e não apenas
por alguns. Consequentemente, deve o Estado, que a todos representa, suportar os ônus
da sua atividade, independentemente de culpa dos seus agentes".

Os danos decorrentes da relação entre servidores, portanto, não se encaixa na teoria do
risco administrativo. A solução está em outra área do Direito.

Acima afirmamos, acompanhando a doutrina especializada sobre o assunto, que o
assédio moral é hipótese de ato ilícito gerador de dano extrapatrimonial indenizável.
Como ato ilícito, invoca naturalmente as regras e princípios que disciplinam a
responsabilidade civil segundo a teoria subjetiva, a exigir culpa ou dolo do causador
direto do dano, ou seja, o servidor que praticou o assédio. Uma vez constatada a prática
do ato ilícito do servidor, o próximo passo está em averiguar se sua prática tem conexão
com as relações funcionais estabelecidas entre os servidores envolvidos e o órgão ou
entidade a que pertencem, exatamente como ocorre no setor privado em relação às
sociedades empregadoras dos empregados participantes do conflito.

No setor privado, é comum que o assédio seja praticado por um superior hierárquico
contra seus subordinados, não raras vezes com a finalidade de obter ganhos em termos
de produtividade, aumento dos lucros, cumprimento de metas, aplicação de uma
disciplina "informal", entre outros exemplos. Nesses casos, o assédio entra em perfeita
sintonia com processos operacionais da empresa. Independentemente de acolher tais
métodos, quando aplicados "por conta própria" por chefias inferiores, a empresa se
locupleta do cumprimento dos objetivos e, ainda que se mantenha silente e omissa, será
responsável pelos danos que surgirem do assédio.

Nada, absolutamente nada, impede que o quadro acima tenha lugar no âmbito da
administração pública, com superiores hierárquicos abusando da autoridade sobre
servidores subalternos, com vistas ao incremento dos índices de rendimento na
prestação de determinado serviço público. Se é verdade que o aumento da produção, no
caso, reverte em benefício da sociedade, não menos verdade é que se apoia na prática
de um ato ilícito lesivo de autoria de um preposto da entidade, violando assim o princípio
da legalidade.
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Podemos também encontrar situações em que o assédio moral, oficial ou extraoficial,
não necessariamente é praticado com o declarado objetivo de incrementar a
produtividade, o que pode ocorrer nos casos de assédio vertical descendente, mas que
tem seu ambiente natural nas hipóteses de assédio vertical ascendente e de assédio
horizontal. Nesses casos, não é possível afirmar que o assédio moral reverta em
benefício da empresa (setor privado), da sociedade ou do Estado (setor público). Nesse
caso, é preciso examinar dois aspectos adicionais da questão: a garantia do direito ao
trabalho e a responsabilidade pela integridade e salubridade do meio ambiente de
trabalho.

A ocorrência do assédio moral, como visto acima, tem, entre seus efeitos mais
perniciosos, a deterioração do meio ambiente de trabalho. Como uma de suas
consequências mais nefastas, sem mencionar a deterioração da saúde física, mental e
emocional do trabalhador, o assédio moral culmina no abandono do posto pelo
funcionário, resultado da pressão psicoemocional exercida pelo agente assediador sobre
a vítima assediada, impondo-lhe condições insustentáveis para a permanência no cargo,
emprego ou função. Em outras palavras, a vida da vítima se torna um inferno, e a única
porta de saída é seu desligamento da entidade a que presta seu trabalho.

A um só tempo, é possível observar que o assédio moral ataca a salubridade e o
equilíbrio do meio ambiente do trabalho e atinge o direito individual ao trabalho, uma
vez que fragiliza as condições necessárias ao trabalhador para manter-se ocupando
aquele posto de trabalho. A prática individual que conduz a esse quadro é um ato ilícito
causador de dano, a qual toma lugar no ambiente de trabalho, de responsabilidade do
respectivo empregador. Esse raciocínio, em nosso sentir, conduz à conclusão de que
cabe ao empregador (seja do setor público ou privado) o dever jurídico de atuar para
evitar a ocorrência de assédio moral em seus quadros, podendo responder pelos danos
que advierem ao trabalhador, não apenas em razão de sua adesão ao assédio, mas
também por sua omissão na adoção das providências necessárias a evitar sua ocorrência
ou continuidade.

A omissão na coibição do assédio moral no âmbito da administração pública não passou
despercebida a Teresa Cristina Della Monica (2012), que, em artigo específico sobre o
assédio moral no serviço público, escreve que "os assediadores pretendem uma
destruição moral dos assediados, fazendo um psicoterrorismo que pode ter conivência de
altos escalões hierárquicos, que deixam de tomar providências, devido à omissão" (grifo
inexistente no original).

A responsabilidade da administração pública em casos de assédio moral entre servidores
não dependeria mesmo da teoria do risco administrativo (art. 37, § 6.º, da CF/1988).
Havendo o dever jurídico de garantir a seus servidores o direito individual ao trabalho
(caracterizado aqui no direito à manutenção das condições mínimas que lhes permitam
manter-se no cargo em que foram providos pela forma constitucional), assim como a
integridade e salubridade do meio ambiente do trabalho (direito fundamental coletivo de
todas as categorias de trabalhadores), a administração pública responderá ao sujeito
lesado por suas omissões ilícitas que, contrariando o dever, permitam a prática do
assédio moral e a produção de danos individuais ao trabalhador.

A responsabilidade civil por omissão do Estado é, segundo a corrente majoritária na
jurisprudência dos tribunais, regida pela teoria subjetiva da culpa. Nesse sentido:

"Administrativo. Responsabilidade civil do Estado. Queda de árvore. Dano em veículo
estacionado na via pública. Notificação da prefeitura acerca do risco. Inércia. Negligência
administrativa comprovada. Dever de indenizar mantido. Dissídio jurisprudencial não
demonstrado. Ausência de similitude fática entre os arestos confrontados. 1. A
jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de ser subjetiva a responsabilidade civil
do Estado nas hipóteses de omissão, devendo ser demonstrada a presença concomitante
do dano, da negligência administrativa e do nexo de causalidade entre o evento danoso
e o comportamento ilícito do Poder Público. Precedentes. (...) 4. Recurso especial
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conhecido em parte e não provido" (STJ, REsp 1.230.155/PR, 2.ª T., j. 05.09.2013, rel.
Eliana Calmon, DJe 17.09.2013) (grifado).

Também subjetiva é a teoria da responsabilidade civil aplicável aos casos de assédio
moral na administração pública. Nessa linha, vejamos o seguinte julgado:

"Direito Administrativo. Apelação. Museu do Índio/Funai. Servidor público federal.
Assédio moral. Não comprovação. Indenização por danos morais. Descabimento.
Gratuidade de justiça. Indefirimento. (...) 4. No assédio moral, a responsabilidade civil
estatal é subjetiva, sendo inaplicável o art. 37, § 6.º, da CF, que cuida de dano causado
pela Administração ou agente público a 'terceiro'. A relação funcional do servidor público
com a fundação é regida por Lei específica 8.112/1990. Precedentes deste Tribunal.
(...)". (TRF-2.ª Reg., AC 200651010167468, 6.ª T. especializada, rel. Des. Federal
Nizete Lobato Carmo, E-DJF2R 03.12.2014) (grifado).

A partir do que vimos, podemos concluir que existe responsabilidade civil da
administração pública pela ocorrência de assédio moral entre servidores a ela
vinculados, fundada e disciplinada pela teoria subjetiva, a ensejar alegação, discussão e
prova sobre a verificação de culpa na ação ou omissão do Estado, bem como da atuação
do servidor a quem se atribui a prática do assédio.

É de se destacar, por fim, que tanto o servidor público autor do assédio moral quanto a
entidade do setor público a que vinculados os servidores podem ser civilmente
responsabilizados pelos danos causados à vítima. Considerando que a produção do dano
tem origem comum, bem como que não se trata de aplicação da Constituição Federal,
art. 37, § 6.º, a responsabilidade de ambos será solidária - não se aplicando a
jurisprudência do STF que veda a demanda cumulativa do servidor e do ente público,
exigindo a responsabilidade do servidor exclusivamente na ação regressiva -,
aplicando-se o disposto no art. 942, caput, parte final, do CC/2002: "Os bens do
responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do
dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente
pela reparação".

6 Considerações finais

Ao final do presente estudo, podemos extrair - ou melhor, propor - algumas conclusões.

A análise do fenômeno do assédio moral no ambiente de trabalho, antes restrita ao que
acontecia no seio das empresas privadas, dirige seu foco, nos dias atuais, ao interior os
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, sendo crescentes os
relatos de sua ocorrência na estrutura orgânico-funcional do primeiro setor. Se a
diversidade de regimes jurídicos aplicáveis a uns e outros poderia suscitar alguma
dúvida inicial, o histórico de violações por meio do assédio moral trouxe à tona a
identidade de garantias já historicamente reconhecidas aos trabalhadores,
independentemente do setor público ou privado a que pertençam.

O assédio moral constitui, mais que um ato, uma prática ou um processo de violação a
direitos inerentes à personalidade do trabalhador que tem lugar no próprio ambiente de
trabalho em que se inserem os sujeitos ativo e passivo do assédio. Sua continuidade no
tempo tem normalmente o efeito (e, não raras vezes, o objetivo) de tornar psicológica e
emocionalmente impossível à vítima manter-se naquele posto de trabalho, culminando
com seu pedido de demissão ou exoneração do serviço.

O assédio moral, como processo de violação a direitos inerentes à personalidade e à
dignidade humana do trabalhador, não apresenta como requisito a ascendência
hierárquica ou funcional do assediante para o assediado (assédio vertical descendente),
podendo ter lugar entre trabalhadores de mesma hierarquia (assédio horizontal) e até
mesmo do subordinado para o superior (assédio vertical ascendente). Suas mais
destacadas características são: (a) a deliberada, consciente, contínua e duradoura
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atuação de um integrante do grupo, (b) de forma a infligir a outro integrante do grupo a
submissão a determinada situação que implique (c) em violações a direitos seus
inerentes à personalidade e que (d) lhe deteriore severamente as condições e o
ambiente de trabalho.

A violação relevante a direitos inerentes à personalidade da vítima, consequente à
prática do assédio moral no meio ambiente de trabalho, é ato ilícito causador de dano
extrapatrimonial que convoca a disciplina da responsabilidade civil no contexto das
relações de trabalho. Poderá, conforme o caso, implicar em responsabilidade direta (por
ato próprio) do sujeito assediante, como também em responsabilidade indireta (por ato
de terceiros) da pessoa jurídica a que vinculado o servidor, tudo nos termos da disciplina
própria do Código Civil Brasileiro e da Constituição Federal.
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